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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA 

 

CONSELHO PEDAGÓGICO  

 

Lisboa, 10 de outubro de 2013 

 

 

Recomendação Conselho Pedagógico 

 

Ao terceiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e treze, terminou a votação 

online, em fórum de decisão aberto na plataforma Moodle do espaço do Conselho 

Pedagógico, para votação da seguinte recomendação: 

  

“O Conselho Pedagógico, ouvido o Senhor Pró-Reitor para os Assuntos Jurídicos a 

propósito do código de ética, e não discutindo a pertinência de um alargamento do 

código de ética a um contrato envolvendo outros grupos da Universidade Aberta que não 

apenas os estudantes, recomenda, contudo, a publicação deste código até que numa fase 

posterior este código seja alterado.” 

 

 

Deliberação 22/CP/2013: Foi aprovada por maioria com duas abstenções, a 

recomendação de publicação do Código de Ética que se anexa a esta deliberação. 

 

 

A Presidente do Conselho Pedagógico 

 

 

Doutora Ana Paula Vaz Fernandes 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA 

 

CÓDIGO DE ÉTICA DO ESTUDANTE DA UNIVERSIDADE ABERTA 

 

O presente Código de Ética refere-se a um conjunto de princípios fundamentais 

que devem guiar a conduta do estudante da Universidade Aberta (UAb) e que  estão 

em consonância com os princípios e valores enunciados na Constituição da República 

Portuguesa. 

O estudante da UAb: 

1. Valoriza a aprendizagem e o conhecimento, promovendo a aquisição do espírito 

crítico e a maturidade intelectual. 

2. Rege a sua atividade académica e o seu relacionamento com colegas, 

professores e funcionários por princípios éticos, valores de exigência e seriedade 

intelectuais, honradez, civilidade e solidariedade institucional. 

3. Respeita a propriedade intelectual e os direitos de autor de materiais 

relacionados com a sua aprendizagem, utilizando os princípios deontológicos da 

citação das fontes. 

4. Procede de forma séria e lícita em exercícios e provas relacionadas com a sua 

atividade académica.  

5. É responsável pela sua clara identificação enquanto emissor das suas interações 

com os seus colegas, professores e funcionários da UAb. 

6. Comunica com os seus colegas, professores e funcionários da UAb com base em 

regras de cortesia e respeito mútuo, independentemente do meio utilizado. 

7. Respeita a natureza dos fóruns na plataforma de e-learning e os objetivos para 

que foram criados.  

8. Segue e implementa os princípios descritos neste Código, contribuindo para o 

bom nome da Universidade Aberta. 

 

 


